
Prefeitura do Municipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORT ARlA Nº 155/2020 

De 04/09/2020 

• _,r. ,_ 206 

Dispõe sobre a prorrogação do prci::o de conclusão do PAD 

011/2020 e dá nutras providências. 

O Prefeito Municipal de Angatuba, Luiz Antônio Machado, no uso de suas 

buições legais, em especial o disposto nos art. 68, incisos VI e IX, art. 87, § 1 °, art. 96, inc iso 11, 

nea ··c•·. todos da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o ofício nº 009/2020 Comissão PA - Po1taria 244/2019, 

ferido nos autos do PAD 01 1/2020, que solicita a di latação do prazo para conclusão dos trabalhos: 

RESOLVE: 

Artigo 1°) Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão do Processo Administrativo 

scipl inar instaurado pela portaria 122/2020, de 07 de Julho de 2020, reconduzindo a mesma comissão 

:.ua dar continuidade aos trabalhos. 

A rtigo 2°) Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publicação, e seus efeitos a panir de 

- '09/2020, revogadas as disposições em contrário. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN_GATUB~ , Q4 DE SETEMBRO DE 2020. 

fixada no quadro , PrefeitLJ" 

ngatuba, 04/09/- / / , 

'EIRA DE /toRAJS 
hefe de ,dabinete 

Prefeito Municipal. 
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